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ATA l)R REGISTRO DE PREÇOS N° 16/2023/CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 222/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - CPL/PMC

Aos M (qualorze) dias do mês dc jiinlio do ano dc dois mil c \imc e três. a PREFEITURA
MUNICIPAL DE COLINAS, iiiscrila sob o CNPJ ii" 06.113.682/0001-25, por meio da
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na
Praça Dias Carneiro. Bairro Centro - COLINAS - Maranh.ao. Cep. n° 65.690 -000. no ii.so dc
suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2021. RESOLVE registrar os
preços da empresa abai-\.o indicada, doravante denominadas
í-ORNECEDORAS/PRi-:STAD()RAS DL SERVIÇOS, sujeitando-.sc as partes às determinações
da Lei Federai n" 10.520, <le 17 de julho de 2002. do Decreto Federal n" 10,024, de 20 de
setembro de 2019. do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de 2013, regulamentado
pelo Decreto Munici|)al n° 06/2023, do Decreto Federai n° 8.538, de 06 dc outubro de 2015.
da Lei Complementar n° 123, de 14 de dczemitro de 2006 c suas alterações, aplicando
sübsidiariamcnte a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas altcraçíões e de outras
normas aplicáveis ao objeto cicsia Ata.

CLÃUSULA PRIMEIRA-DO OILIETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ala tem por objeto o REÍiíSTRO DE PREÇOS para
futura contratação dc empresa para prestação de serviços de locação de veículos para as
Secretaria Municipal de Administração, do município de COLIN.AS, para atender a
demanda do Órgão Panicipante. especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N"
13/2023 - CPL/PMC. que passa a lá/cr pane desta .Ata. jumamente com a documentação e
proposta ilc preços apresentadas pelas licilantes vencedoras, conforme consta nos autos do
Processo Administrativo n" 222/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas
quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO
PARTICIPANTE promover as aquisiçcves de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade dc 12 (doze) meses, contados a partir de sua
assinatura.

ÇLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá á COMISSÃO
PERMANIvNTE DE EICITAÇÁÇ) - CPL. nos seus aspectos operacionais, consoante no
Decreto Municipal n° (16/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para
aqiiisiçcões do respectivo objeto, por qualquer órgão da Administração Municipal Pública.
Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

fllKFKtri K.V Ml MC»*..\l. I>K C ()I.I.\.-\S-.M.\ : ( NJM: Ufi.t l3.6H2.'(i(ll)l-25

KNtItRECO; ('RAÇA DIAS (.■AKNIilRO. N'' 402 fl.NI RO - CI.C N" cõ (.VO-OlIO
Páuiiin t dc 6



Processo n°222 /2023/PM(

-rrià i:siAl)0 f)0 MARWIIÀO Fls.:
•SWi PRKPKIIl RA Ml MCH'AI.l)i;{OI,l\\S

f OMISSÃO c^kMvNKVi v; m; i.K iTACÀo-i PI. „ . ^
Riib.: ^

Parágrafo Único - Os preços regislrados. as espccitleaçòcs dos produtos e sen-iços. os
qiiantiiati\os. marcas, empresas bciieílciárias c rcprcsentaiito(s) icga!{is) das enipresas(s).
encoiitram-sc eleiicados no ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL{IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contralada t1ca obrigada a rorneccr os maleriais/prcstar os serviços
nos endereços contidos na "Ordem de l orneeimeiito ou "Ordem de Serviço ou "Nota de
Empenho" emitida pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O pra/o para o inicio de fornecimento dos materiais ou prestação dos
serviços será de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do
recebimento da "Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço ou "Nota de Empenho ,
de acordo com o Editai e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

Parágrafo Único - A(s) emprcsa(s) dLieiUora(s)/consigiialái'ia(s) desta Ata de Registro de
Preços será convocada a firmar contratações de lornecimento e/ou prestação de serviços,
observadas as coiuliçòes fixadas neste instrumento, no eclilai o legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manier-se-ão inalterados pelo período de vigência da presente Ata,
admitida a revisão no caso de desequilíbrio cia equação econcimico-finaiiceira inicial deste
instriunenlo-

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados t|ue sofrerem revisão, não ultrapassarão os
preços praticados no mercado, maiilenclo-sc a diícrcnça percentual apurada entre o valor
originalmente constante cia proposta c aquele vigente no mercado a época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de mercado,
o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) rornccedor(es). mediante correspondência,
redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que deviciameiilc justificada a vantagem, a ala de registro de preços, durante sua
vigència/\alidade. poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração
pública que não tenha participado do certame licitatcrio. mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços,
quando de,sejareni fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO
GERENCIADOR da ata para manifesiaçào sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao ibriiecedor beneficiário da ata dc registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento
decoiTenie de adesão, desde que não prejudique as obrigações pie.sentes e futuras decoirentes
da ata. assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aqui.siçòes ou contratações adicionais a que se refere este artigo
não poderão exceder, por órgão ou enlidade. a cem por cento dos quantitativos dos itens do
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instrunicmo con\ ncalói iu c registrados na ata de registro de prevos para i> órgão gerenciador
e órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do c|iiantitiitivo de
cada item registrado na ata de registro de pregos para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Parágrafo Primeiro - /\ presente .Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de pleno
direito, pelo ORGÀO (JliRliNCiADOR. quando:

a) O borneeedor não cumprir as obrigações constantes desta Ala de Registro de Preços:

b) Não retirar a nota de empenho ou instruinento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o .seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praliciuitis no mercado,

d) Sofrer sanção pre\ isia nos incisos III ou IV do capiit do arl. 87 da l.ei 8.666/1993;

e) Por razões de interesse público dcvidameiue demonstradas e justificadas pe[o(s)
ÓRCiÀÜ(S) PARfíCÍPANTEfS) oii pelo ÓRGÀO GLRÍ--NCIADOR ou por fato
surpevcnicnte. decorrente de caso Ibrtuito ou força maior que prejudique o cumprimento
da ata.

Parágrafo Segundo Ocorrendo cancelamento do preço registrado. o(s) !-ürneccdor(es)
será(ào) comuiiicado(s) formalmente, através de doeumcnto que .será juntado ao processo
adminisiratiso da presente Ata. após sua ciência.

Parágrafo Terceiro •• No caso dc recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a
comunicação será feita através de publicação no Diário Oficiai, eonsiderando-sc cancelado o
preço registrado a panir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento dos preços registrados
poderá não ser aceita pelo ÓRGÀO GERENCIADOR, facuitando-se à este, neste caso. a
aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPI- (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da
presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos lermos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DFXIMA PRIMEIRA - D.AS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - 'I odas as alterações que se llzerem necessárias serão registradas por
intermédio de íavralura de Termo .Aditivo ou Apostilameiilo. a presente Ata de Registro de
Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta .Ala. o Edital de PREG.ÃO ELE rRÔNlCO N" 013/2023
- CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega dos materiais e/oii
prestação de serv iços caso em que a CONTRATAN FE iiotilicará a CON I RA I ADA.
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Paniyrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666. de 21
de Junho de 1993. a Lei Complemcniar 123/2UÜ6 e o Decreto Municipal 04/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS .ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Parles rcconlieccin ipie a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
leslenumhas do Contraio. t|uak|iier tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n"^ 10.278/2020. e acordam não contestar sua validade, conteúdo e

integridade. As Partes convencional ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato
poderá ser a,ssinado. inclusive pelas testciminlia.s. de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, § 2°.
da Medica Provisória n"^ 2.20Ü-2/20ÜI. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo

entre as partes, por meio do .A.ssinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela
Plataforma (Iov.br.

CLAUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de COLIN.AS. Estado do Maranhão, com reniincia

e.xpressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
oriundas do presente in.strumemo. F por e.starcm. assim, justas e contratadas, as partes
assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

COLINAS (MA). 14 de junho de 2023.

^ vILVA
vidente

Oriião Ciercnciador do SRP

.TDA(!E LOC.ACOES E SERV fCOS
C.NIM: 28.726.Ü74/OÜOI-29

VVharlys Bernardes Lopes
Rg: tl45086952ÜI24 - CPF:. 611.061.013-59

Repre>entante L.egal da empresa

Ivan Priidêiicio da Silva

Assessor de Relações Institucionais e Planejamento

TESTEMUNHAS:

rgT/
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ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 16/2Ü23/CPL/PIV1C
PREGÃO ELETRÔNICO 013/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 222/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (do/e) meses.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para (iilura coiurataçâo dc empresa para prestação de
serviços de locação de veículos para as Secreiaria Municipal de Administração, do miinicínio de
COLINAS.

Este documento integra a Ata dc Registro de Preços n" 016/2023 - CPL/PMC celebrada
perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO • Ci>L, tendo como partes a
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO- SEMAI) e as Empresas que tiveram
seus preço.s registrados, em lace a realização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA

EMPRESA: PRIME LOCAÇÕES Ê SERAjCOS LTD^
CNPJ: 28.726.074/0001-29

Endereço: Avenida Sebastião Eernande.s Lima —
Bairro Alto Santo .Antônio - Colinas - MA

Wharlys Bernardes Lopes
Rg: 0450869520124-CPF:. 611.061.013-59
Rcprcsemante I .egal da empresa

Telefone(98)9.8518-0239

E-iiiail:

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REííi.STRAÜOS

ORDKM KSfl-.CIl lt At ÕKS DOS
PROni I OS/St:H\ 1(()/MKI« \l)OKl \

VI'ICI'IO liJH IT.ARK), |ll'li
CAMIONI. r[-/l'ICK-UJ' l^spccillfjçto
mínimas- cabínu dupla, com tração 4\4, 04
portas; ar-coiidicioii;ido: trava clítrica: dircçüu
servo-assislida (liidráulica ou cicirica);
<iiiilauiclraçcni livre, sem motoriMii: liibricaçiV)
niVi jiípcrior a íi5 anos tendo juoior a liie.scl:

M\(« A/

M<)t)t:i.O/.\NO

motor l.í) iHi stípcnoi: capaeidadc de o.s
ocupantes adultos: etipacidadc niimina de earaa
de l.OlKlkit. I. de responsaliilidade da
cvaiiraiada clcluar inaniilcueAcs ctirielivas o
preventivas do veiculo inclusive feposiç;V> de
pneus. I.m caso de limo. roíilto e/oii siiusiio de
^uaiijuer esiiécie. o linus correra por conia da
cniUi atada.

: I
tovoia iijlu\

SR V (Ciihine

DuplaiJCÜO

yt .VN I. DK

VKÍCIil.OS

V AI.OR

t'OR

\ KÍ( l I.OS

l<$ 7.4(1(1,011

\.\1.0R

MKNSAI.

DOS

\ t;ÍCl I.OS

12 MRSUS

ss.soo.nn

\'.\I.OR

.V\l Al

12
88.80(1.011

VAl.OR TO I AI, ASil Al, |)E TODAS AS
SECRE t VRtAS

88.800.00

COLIN.AS (.M A). 14 de innho de 2023.
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RIME LOCACÕE^SER'PRIME LOCAÇOElSTSERVIÇOS LTDA
CNPJ: 28.726.074/üfl01-29

Whaiiys Bcrn^rdes Lopts
Rg: (145086952(1124- CPF:. 611,061.013-59

Representante Legal da empresa

Ivan Prutlêncio tia Silva

Assessor de Relações Insiitueionais e Planejamento

TESTEMINIIAS:

arLccC(AòPAU//^
Nome:

RG n° RGn
êoo-'] 10-3^-3 ■
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CaptnzaI do Norte (MA) em 06 de julho de 2023.

Atenciosamente,

Lídiane Pereira da Silva

Secretária de Finanças e Planejamento

Portaria n» 003/2021

Publicado por LUOANO ALVES ALENCAP

Código Identificador: 82Bl48dbfec8be2768acb300f»3c0797

PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO DO

MARANHÃO
W

AVISO DE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO NB
01B/2023-CPL. PROCESSO ADMINISTRATIVO Nb 024/2023.

O PREGOEIRO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE CENTRO NOVO DO

MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições,
comunica aos interessados que a abertura das propostas referente à

licitação na modalidade Pregão Eletrônico N" 018/2023, que tem por
objeto o REGISTRO PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA,
COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

NECESSÁRIOS PARA A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, EM APOIO A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CENTRO NOVO 00 MARANHÃO,
anteriormente marcada para o dia 07 de juiho de 2023, às 09;00h5, fica
adiada para o dia 12 de julho de 2023, às 09:00hs. CENTRO NOVO 00
MARANHÃO, 06 de julho de 2023. ANDRÉ LUIS BARROSO BEZERRA -
Pregoeiro Oficial.

Publicado por ANDRé LUÍS BARROSO BEZERRA

Código idenlifícador: 85d30a49f4b77dc8ad908b9c7S74fe81

^  PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 15/2023/CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 15/2023/CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 222/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N' 013/2023 - CPL/PMC

Aos 14 (quatorze) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e
três, a PREFEFTURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPj n"

06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO • CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, Bairro Centro - COLINAS - Maranhão, Cep. n' 65,690 -000, no

uso de suas atribuições, concedidas peio Decreto Municipal n'
06/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo Indicada,
doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS,

sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal ns 10.520,
de 17 de julho de 2002. do Decreto Federal ns 10.024, de 20 de
setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.B92, de 23 de

Janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n°
06/2023, do Decreto Federal n' 8.538, de 06 de outubro de

2015, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006
e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal nB 6.666,

de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas

aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSUU PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE

PREÇOS para futura contratação de empresa para prestação de
serviços de locação de veículos para as Secretaria Municipal de
Assistência Social do município de COLINAS, para atender a
demanda do Órgão Participante, especificados no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO NB 13/2023 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta
Ata. juntamente com a documentação e proposta de preços

apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos
do Processo Administrativo nB 222/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem
mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Único - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
contados a partir de sua assinatura,

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Municipal Pública. Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
representantels) legaKis) das empresas(s), encontram-se elencados no
ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços,

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA
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Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os
materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida
pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos
materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade
do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou 'Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de

acordo com o Edital e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta
Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições
fixadas neste instrumento, no edital c tcgisiação pertinente.

CLÁUSUU SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de
vigência da presente Ata. admitida a revisão no caso de desequilíbrio
da equação econômico-financeira inicial deste instrumento.

^Ifágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não
ultrapassarão os preços praticados no mercada, mantendo-se a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da

proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo • Caso o preço registrado seja superior à média
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará 30(s)
Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço

registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de

preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do
-"Istro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de

-^^ços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor benchciário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ata. assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que
se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro • A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigaçòe

Registro de Preços: \ v

b) Não retirar a nota de empenho ou InstrumentlTequivaíente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável:

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se

tomar superior àqueles praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. S7 da Lei
8.666/1993:

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e
jusbficadas peloís) ÓRGÃO(S) PARTICIPAfíTEtS) ou pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR ou por fato surpeveniente. decorrente de caso fortuito

ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado,
o(sl Fomecedar(es) será(ao) comunlcado(s) formalmente, através de
documento que será juntado ao processo administrativo da presente
Ata. após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência
da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento
dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das
penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo íinico - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato
ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos

termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias
serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo • Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO Ni 013/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas
das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro • Poderá haver modificações nos locais da entrega
dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE

notificará a CONTRATADA,

Parágrafo Quarto - Os casos omissos seráo resolvidos de acordo com
a Lei n» 8.666, de 21 de Junho de 1993. a Lei Complementar 123/2006 e
o Decreto Municipal no 04/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e
assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de

documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os

mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n'
13.874/2019 e do Decreto n° 10.276/2020. e acordam não contestar

sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que
a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado,
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio

eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos

lermos ao art. 10. § 2'. da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A

assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por

meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela

Plataforma Gov.br.
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Jordânia Viana da oliveira Freitas
Secretária Municipal de Assistência Social
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIftA • DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de COLINAS, Estado do

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do

presente instrumento. E por estarem, assim. Justas e contratadas, as
partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas,

COLINAS (MA), 14 de junho de 2023.
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REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 15/2023/CPL/PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 222/2023

VAUDAOE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

Jardânia Viana de Oliveira Freitas
Secretária Municipal de Assistência Social
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Publicado por: CARLOS DOS SANTOS

Código ideritíficador: t697B0a28f7de4626adc5cb6S8nr331

OBJETO; REGISTRO DE PREÇOS para futura contratação de empresa

para prestação de serviços de locação de veículos para as Secretaria
Municipal de Assistência Social do município de COLINAS,

Este documento integra a Ata de Registro de Preços ns 015/2023 -

CPL/PMC, celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICfTAÇÂO
- CPL, tendo como partes a Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA
SOCIAL- SEMAS e as Empresas que tiveram seus preços registrados,

em face à realização do pregão em referência.
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 16/2023/CPUPMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 16/2023/CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 222/2023

PREGÁO ELETRÔNICO N° 013/2023 - CPL/PMC

Aos 14 (quatorze) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e

três, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ n°
06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, Bairro Centro - COLINAS - Maranhão, Cep, n" 65,690 -000, no
uso dc suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n°
06/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo Indicada,

doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS,
sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal 10.520,
de 17 de Julho de 2002. do Decreto Federal 10.024, de 20 de

setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de

Janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n°
06/2023, do Decreto Federal n" 8.538, de 06 de outubro de

2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006

e suas alterações, aplicando subsidíarlamente a Lei Federal n' 8.666,
de 21 de Junho de 1993 e suas alterações e de outras normas

aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS para futura contratação de empresa para prestação de

serviços de locação de veículos para as Secretaria Municipal de
Administração, do município de COLINAS, para atender a demanda
do Órgão Participante, especificados no Editai do PREGÁO
ELETRÔNICO NS 13/2023 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta
Ata. juntamente com a documentação e proposta de preços

apresenta(Jas pelas iicitantes vencedoras, conforrrie consta nos autos

do Processo Administrativo nc 222/2023,
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Parágrafo Segundo - Este Instrumento não obríga a contratação, nem
mesmo nas quantidades Indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

preços, durante sua vigènciayvalidatíe, poúef^-jip
qualquer órgão ou entidade da administração pi^''
participado do certame llcitatório, mediante anil
GERENCIADOR. \

tenha

do ORGÃO

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Único • A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses.
contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste Instrumento caberá à

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Municipal Pública. Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS

>«rágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
representante(s) legalds) das empresasfs). encontram-se elencados no

ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO{S) LOCALflS) E PRA?0(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os
materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de

Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou 'Nota de Empenho" emitida

pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos
materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade

do Órgão Contratante, contados a" partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de

acordo com o Edital e seus Anexos.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do

registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo • Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde

que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da

ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro • As aquisições ou contratações adicionais a que
SC refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório

e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao

dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente

do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando;

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de

Registro de Preços:

b) Não retirar a nota de empenho ou Instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrada, na hipótese deste se

tomar superior àqueles praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos Incisos NI ou IV do caput do art. 87 da Lei
8.666/1993;

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

■^-«rágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(5)/consignatária(s) desta
de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de

fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições
fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVlSAO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão Inalterados pelo período de
vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequlli'brlo
da equação económlco-tinancelra inicial deste Instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não
ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrada seja superior à média
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s]
Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de

e) Por razões de Interesse público devidamente demonstradas e
Justificadas pelo(s) ÓRGÂO(S) PARTICIPAWTE(S) ou pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR ou por fato surpevenlente, decorrente de caso fortulto
ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado.
o(s) Forneccdor(es) será(ão) comunlcado(s) formalmente, através de
documento que será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência
da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento
dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das
penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato
ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos
termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

CEPTIFICADO DiGÍTALMENTE
i I .'
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Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias
serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou

Ápostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO Ns 013/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas
das empresas registradas nesta Ala.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega
dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE
notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto • Os casos omissos serão resolvidos de acordo com
a Lei 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e

o Decreto Municipal nO 04/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e
assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de
documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os

mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n*
13.874/2019 e do Decreto n° 10,278/2020, e acordam não contestar

sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que

ta de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado,

ÍNVfusIve pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasii, nos

termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 2,200-2/2001, A

assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por

melo do Assinador SERPRO ou peto Adobe Acrobat ou pela

Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de COLINAS. Estado do

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as

partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

COUNAS (MA). 14 de Junho de 2023.

ADMINISTRAÇÃO- SEMAD e as Empresas que tiveram seus preço^
registrados, em face à realização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 17/2023/CPL^MC

ÀtA ÕÉ REGISTRO DE PRÉÇÔS H' Í7/2023/C<^PMC

Ivan Prudéncio da Silva
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento
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ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 16/2023/CPL/PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 222/2023
VAUDADE/ViGÉNClA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura contratação de empresa
para prestação de serviços de locação de veículos para as Secretaria
Municipal de Administração, do município de COLINAS.

Este documento Integra a Ata de Registro de Preços n' 016/2023 •
CPL/PMC, celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
- CPL, tendo como partes a Secretaria Municipal de

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 222/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - CPL/PMC

Aos 14 (quatorze) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e
três. a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, Inscrita sob o CNPj n°
06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, Bairro Centro - COUNAS - Maranhão, Cep. n° 65.690 -000, no
uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n°
06/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo Indicada,
doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS,
sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal n> 10.520,
de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal ns 10.024, de 20 de
setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n°
06/2023, do Decreto Federal n° 8.S38, de 06 de outubro de
2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006
e suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas
aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA ■ DO OBJETO
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Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS para futura contratação de empresa para prestação de
serviços de locação de veículos para as Secretaria Municipal de Saúde,
do município de COLINAS, para atender a demanda do Órgão
Participante, especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N'
13/2023 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente
com a documentação e proposta de preços apresentadas pelas

licitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo

Administrativo n» 222/2023.

Parágrafo Segundo • Este instrumento não obriga a contratação, nem
mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Parágrafo Único • A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

tgrafo Primeiro • O gerenciamento deste instrumento caberá à

awWiSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO • CPL, nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n' 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Municipal Pública. Direta ou indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS

Parágrafo Único • Os preços registrados, as especificações dos
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
representante(s) legaKts) das empresas(s), encontram-se etencados no

ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços,

CLÁUSULA QUINTA 00(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os
materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empentio" emitida
r-'*) Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos
materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade
do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de

acordo com o Edital e seus Anexos.

CLAUSUU SE)CTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

Parágrafo Único • A(s) empresa(s) detentoraís)/consignatária(s) desta
Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições

fixadas neste instrumento, no editai e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-áo Inalterados pelo período de
vigência da presente Ata, admitida s revisão no caso de desequilíbrio
da equação econômico-financeira inicial deste Instrumento,

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não
ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registra
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCÍ
Fornecedor(es). mediante correspondência

registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

kjfà média

icitará aoís)

ução do preço

CLÁUSULA OITAVA ■ DA AOESÁO A ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de

preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licítatório, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR,

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do
registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata paro
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
peta aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ata. assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que
se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a

cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, rião podendo ainda, exceder na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registra de

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCEUMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
cancelada dé pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de
Registro de Preços:

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tornar superior àqueles praticados no mercado,

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei
8.666/1993:

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e
justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito

ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado,
0(5) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente, através de

documento que será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência
da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento
dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das
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penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato
ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos
termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro • Todas as alterações que se fizerem necessárias
serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo • Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO N» 013Í2023 - CPUPMC e seus anexos e as propostas
das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega
dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE
notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com
a Lei n« 8.665, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e

;creto Municipal n" 04/2023.

iVtottjrs ■«tnarVn
4. OA5M6SS20224 . CPf.. «21M24Ui5S

Legai da

MVrOS DÁ SILVA

do SAP

Soilane da Sliva Monteiro Secretária Municipal de Saúde

rtfnMVWUi:

••■«a
«B*

limi
CÔR'

ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.i ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 17/2023/CPL/PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 222/2023

VALIDADE/VIGENCIA DA ATA: 12 (doze) me

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura cdhtr^aíâo de empresa
para prestação de serviços de locação de veícülps para as Secretaria
Municipal de Saúde, Ido município de COLINAS,

Este documento integra a Ata de Registro de Preços 017/2023 -
CPL/PMC. celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LiCrTAÇÃO
• CPL, tendo como partes a Secretaria Municipal de SAÚDE- SEMUS
e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à
realização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA
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MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único • As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e
assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de
documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os
mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar
sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que
a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado,
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos
termos ao art. 10. § 2°. da Medica Provisória n" 2.200-2/2001. A
assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por
meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobát ou pela
Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de COLINAS, Estado do
M-ranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
«^ríleglado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as
partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

C0UNA5 (MA), 14 de junho de 2023,
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 18/2023/CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 1B/2023/CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 222/2023
PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - CPL/PMC

Aos 14 (quatorze) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e
três. a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ n°
06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO • CPL (Órgão Gerenciador] com sede na Praça Dias
Carneiro, Bairro Centro - COLINAS - Maranhão, Cep. n° 65.690 -000, no
uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n°
06/2021. RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada,
doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS,
sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal nS 10.520,
de 17 de juiho de 2002, do Decreto Federai nS 10.024, de 20 de
setembro de 2019, do Decreta Federai n° 7.892, de 23 de
janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n°
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06/2023, do Decreto Federal n" 8.538, de 06 de outubro de

2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006

e suas alterações, aplicando subsidiaríamcntc a Lei Federal n' 8.666,

de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas

aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLAUSULA primeira - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A preserrte Ata tem por objeto o REGISTRO DE

PREÇOS para futura contratação de empresa para prestação de

serviços de locação de veículos para as Secretaria Municipal de

Administração do município de COLINAS, para atender a demanda

do Órgão Participante, especificados no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO Nt 13/2D23 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta
Ata. juntamente com a documentação e proposta de preços
apresentadas pelas licitantes vencedoras, conforme consta nos autos

do Processo Administrativo ns 222/2023.

Parágrafo Segundo ■ Este Instrumento não obriga a contratação, nem
mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

CLÃUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

•iÇOS
W

Parágrafo Único • A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
contados a partir de sua assinatura.

CLÃUSULA TERCEIRA • DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste Instrumento caberá à
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO ■ CPL, nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da

Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

CLÃUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas benefciánas e
'■"resentantels) legalds) das empresasís), encontram-se elencados no

ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÃUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecei os
materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida
pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o Início de fornecimento dos
materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade
do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da 'Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de
acordo com o Edital e seus Anexos.

sequilíbrio
Os preços registrados manter-se-ão inaltera
vigência da presente Ata, admitida a revisão ho
da equação econòmico-financeira iniciai deste iristfurnç

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que so^efem revisão, não
ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro,

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s)
Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÃUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro dc
preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do cerlame licítatórío, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR,

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do
registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fomecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que
se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cem por cento dos quantitativos dos Itens do instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, Independente
do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de
Registro de Preços:

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tomar superior àqueles praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei
8.666/1993:

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

Parágrafo Único • A(s) empresais] detentorafsl/consignatárials) desta
Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições
fixadas neste instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÃUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e
Justificadas pelofs) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR OU por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior que prejudique o cumpnmento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado,
oís) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente, através de
documento que será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciência.
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Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência
da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficiai, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarta - A solicitação do Fornecedor para cancelamento
dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, facultando-se à este, neste caso, a aplicação das

penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

«Bint;

ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N* 18/2023/CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 222/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato
ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos

termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias
serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

OBJETO; REGISTRO DE PREÇOS para futura contratação de empresa

para prestação de serviços de locação de veículos para as Secretaria
Municipal de Administração, do município de COLINAS.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços ns 018/2023 •

CPL/PMC. celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICÍTACÃO
• CPL, tendo como partes a Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA
SOCIAL- SEMA5 e as Empresas que tiveram seus preços registrados,
em face à realização do pregão em referência.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata. o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO Nfi 013/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas

empresas registradas nesta Ata.
W

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega
dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE
notificará a CONTRATADA,

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA
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MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com

a Lei n» 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/20D6 e

o Decreto Municipal n» 04/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e
assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de
documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os

mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da lei n*
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar

sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que
a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado,
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrãnico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-8rasil, nos

r mos ao art. 10. § 2°, da Medica Provisória 2.200-2/2001. A

<^^atura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por
meio do AssInador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela
Platafonna Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de COLINAS, Estado do

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as

partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

C0UNA5 (MA), 14 de junho de 2023.
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COLINAS (MA), 14 de junho de 2023.
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Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota

pelo Órgão Contratante. ^
emremit

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 19/2023/CPL/PMC

Parágrafo Segundo - O prazo para o Início sft-^heílmento dos
materiais ou prestação dos serviços será de acordo^o^ a necessidade
Parágrafo Segundo - O prazo para o Início «Wprrteílmento dos
materiais ou prestação dos serviços será de acordo^oafn a necessidade

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 222/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N' 013/2023 - CPUPMC

SáO LUÍS, SEXTA • 07 DE JULHO DE 2023 • ANO XVII * N9 3139

I5SN 2763-860X

/ \

Aos 14 (quatorze) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e
três. a PREFErrURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ n°
06.113.682/0001-25, por melo da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, Bairro Centro - COLINAS - Maranhão, Cep. n" 65.690 -000, no

uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n°
06/2021, RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo Indicada,

doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS,

sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federal ns 10.520,

de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nt 10.024, de 20 de
setembro de 2019, do Decreto Federai n° 7.892, de 23 de

janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n°
06/2023, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de

2015. da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006
e suas alterações, aplicando subsldiarlamentc a Lei Federal ns 8,666,

de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas
aplicáveis ao objeto desta Ata.

\USULA PRIMEIRA - DO OBJETO
W

Parágrafo Primeiro • A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS para futura contratação de empresa para prestação de

serviços de locação de veículos para as Secretaria Municipal de
Administração do município de COLINAS, para atender a demanda
do Órgão Participante, especificados no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO N» 13/2023 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta
Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços
apresentadas pelas (ícltantes vencedoras, conforme consta nos autos

do Processo Administrativo n^ 222/2023,

Parágrafo Segundo • Este Instrumento não obriga a contratação, nem

mesmo nas quantidades Indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de

acordo com c Edital e seus Anexos.

CLÃUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentora(s)/conslgnatária(5) desta
Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições

fixadas neste Instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÃUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de
vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio
da equação econòmlco-financeíra inicial deste Instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não

ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s)
Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÃUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de

preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não lenha
participado do certame llcitatório, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Único • A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses,
r-ntados a partir de sua assinatura.

CLAUSULA TERCEIRA - DA GERENCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste Instrumento caberá à
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipal n" 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

CLÃUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especificações dos
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
representantefs) legal(ls) das empresas(s), encontram-se elehcados no
ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÃUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os

materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do
registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para
manifestação sobre a possibilidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar

pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ala. assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que
se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cem por cento dos quantitativos dos Itens do Instrumento convocatório

e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÃUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
cancelada de pfeno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de
Registro de Preços:
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b} Nâo retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável:

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de COLINAS, ^
Maranhão, com renúncia expressa de qualquer

privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidaa^ u
z) Nâo aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se presente instrumento. E por estarem, assim, justas-^ iK^tegas, ̂
tomar superior àqueles praticados no mercado, partes assinam o presente, na presença de duas

d) Sofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei COLINAS (MA), 14 de junho de 2023.
8,666/1993:

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e

justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTEISI ou pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e

justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTEISI ou pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR ou por fato surpeveniente. decorrente de caso fortuito

SàO LUÍS, SEXTA * 07 DE jULHO DE 2023 * ANO XVII ' N0 3139
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ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado,

o(s) Fornecedor(es) será(ão) comunicado(s) formalmente, através de
documento que será juntado ao processo administrativo da presente
Ata, após sua ciõncia.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência
da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficial, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento
preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO

'^CRENCIADOR. facultando-se à este. neste caso, a aplicação das
penalidades cabíveis.

CLÁU5UU DÉCIMA - OA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato
ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos
termos da Legislação vigente.

CLÃUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias
serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO Nt 013/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas
das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega
H-- materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE

.ficará a CONTRATADA,

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com
a Lei n0 8.666, de 21 de Junho de 1993. a Lei Complementar 123/2006 e
o Decreto Municipal 04/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA . DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e
assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de
documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os

mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n'

13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar

sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que
a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado,
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio

eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos

termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A

assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por

meio do Assínador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela
Plataforma Gov.br,

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DO FORO

Sollane da Silva Monteiro Secretária Municipal de Saúde
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ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 19/2023/CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 222/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura contratação de empresa

para prestação de serviços de locação de veículos para as Secretaria
Municipal de Administração, do município de COLINAS.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços ns 019/2023 •
CPL/PMC. celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
- CPL, tendo como partes a Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA
SOCIAL- SEMAS e as Empresas que tiveram seus preços registrados,

em face à realização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA
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Publicado por. CARLOS DOS SANTOS

Código íderíti/ícador.' 609abc3487a40da7dlafb4b4beebl04f

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20Í2023/CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20/2023/CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 222/2023

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - CPL/PMC

tmí 14 (quatorze) dias do mês de junho do ano de dois mii e vinte e
três, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPJ n°
06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador] com sede na Praça Dias
Carneiro, Bairro Centro - COLINAS - Maranhão, Cep, n° 65,690 -000. no

uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n°
06/2021. RESOLVE registrar os preços da empresa abaixo indicada,
doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS,

sujeitando-se as partes às determinações da Lei Federai ns 10.520,

de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal 10.024, de 20 de
setembro de 2019. do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de

janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n°
06/2023, do Decreto Federal n° 8.S38, de 06 de outubro de

2015, da Lei Complementar n° 123. de 14 de dezembro de 2006

e suas alterações, aplicando subsldiariamenle a Lei Federal n^ 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas
aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

P~'ágrafo Primeiro • A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE
^^ÇOS para futura contratação de empresa para prestação de
serviços de locação de veículos para as Secretaria Municipal de
Administração do município de COLINAS, para atender a demanda

do Órgão Participante, especificados no Editai do PREGÃO
ELETRÔNICO N' 13/2023 - CPL/PMC, que passa a fazer parte desta
Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços
apresentadas pelas jicitantes vencedoras, conforme consta nos autos
do Processo Administrativo na 222/2023.

Parágrafo Segundo - Este Instrumento não obriga a contratação, nem
mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Útilcò - A presente Ata terá validade de 12 (doie) meses,
contados a partir de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste Instrumento caberá à

COMISSÃO PERMANENTE OE LiCíTAÇAO - CPL, nos

operacionais, consoante no Decreto Municipal n° 0672Q3^
•' .rs" y
^ / .

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Pre^
utilizada para aquisições do respectivo objeto, por quatqueÇ
Administração Municipal Pública, Direta ou indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS

Parágrafo Ünico • Os preços registrados, as especificações dos
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
representanteísl iegai(ls) das empresas(s), encontram-se elencados no

ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRA20(S) OE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os
materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de
Fornecimento* ou "Ordem de Serviço' ou "Nota de Empenho" emitida

pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o início de fornecimento dos
materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade

do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de

acordo com o Editai e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

Parágrafo Único - A(s) empresais) detentoralsj/consignatáriafs) desta
Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições

fixadas neste instrumento, no editai e legislação pertinente.

CLÁUSUU SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão inalterados pelo período de
vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio
da equação econômko-financelra inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro - Os preços registrados que sofrerem revisão, não
ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média
dbs preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s)
Fornecedor(es), mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-io ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA OE REGISTRO DE

PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de
preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades que não participaram do
registro de preços, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o ÓRGÃO GERENCIADOR da ata para
manifestação sobre a possibiiicfade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da

ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

ccPTiricnoa digital'."Curc wv/w.famem.org.br 67/186



DOS municípios
SáO LUÍS, SEXTA ■ 07 DE JULHO DE 2023 • ANO XVII " Ns 3139

ISSN 2763-860X

Parágrafo Terceiro • As aquisições ou contratações adicionais a que
se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cem por cento dos quantitativos dos itens do Instrumento convocatório
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAHENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
cancelada de pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de
Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo
estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tomar superior àqueles praticados no mercado.

^taeSofrer sanção prevista nos Incisos III ou IV do caput do art, 37 da Lei
3,666/1993;

ei Por razões de interesse público devidamente demonstradas e
justificadas pelo(s) ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortulto
ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo Ocorrendo cancelamento do preço registrado,
o(s) Fornecedor(es) seráfão) comunícadots) formalmente, através de

documento que será juntado ao processo administrativo da presente

Ata, após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência
da decisão, a comunicação será feita através de publicação' no Diário

Oficiai, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento

dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, facuitando-se à este, neste caso, a aplicação das
Penalidades cabíveis.

^USULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DAS ASSINA

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a có^úfdigltalizada e
assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de
documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os
mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020. e acordam não contestar

sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que
a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado.
Inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio

eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela ICP-6rasil, nos

termos ao art, 10, § 2°, da Medica Provisória n' 2.200-2/2001. A

assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por

meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela

Plataforma Gòv.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA • DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de COLINAS, Estado do

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente Instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as
partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

COLINAS (MA), 14 de junho de 2023,
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Jardânia Viana de Oliveira Freitas
Secretária Municipal de Assistência Social

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato
ou resenha da presente Ala no Diário Oficiai, após sua assinatura, nos
termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias
serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou
Apostilamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO Na 013/2023 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas
das empresas registradas nesta Ata.

Parágrafo Terceiro - Poderá haver modificações nos locais da entrega
dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que a CONTRATANTE
notificará a CONTRATADA.

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com
a Lei n» 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e
o Decreto Municipal n« 04/2023,

ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 20/2023/CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 222/2023

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA; 12 (doze) meses.

OBJETO; REGISTRO OE PREÇOS para futura contratação de empresa

para prestação de serviços de locação de veículos para as Secretaria
Municipal de Administração, do município de COLINAS,

Este documento integra a Ata de Registro de Preços nB 020/2023 -
CPL/PMC, celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LICÍTAÇÂO
- CPL, tendo como partes a Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA
SOCIAL- SEMAS c as Empresas que tiveram seus preços registrados,

em face à realização do pregão em referência,

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA
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Jardânia Viana de Oliveira Freitas
Secretária Municipal de Assistência Social

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' 21/2023/CPL/PMC

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 21/2023/CPL/PMC

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA
PREÇOS

Parágrafo Único • A presente Ata terá validade
contados a partir de sua assinatura. V

Y
(doze) meses,

PuòMcado por: CAftLOS DOS SANTOS
Código identificador 77f2bf28da60bS0Sd390blf9d761d968

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 222/2023
PREGÃO ELETRÔNICO H' 013/2023 - CPL/PMC

Aos 14 (quatorze) dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e
três, a PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, inscrita sob o CNPj n°
06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO PERMANENTE DE
LICITAÇÃO - CPL (Órgão Gerenciador) com sede na Praça Dias
Carneiro, Bairro Centro - COLINAS - Maranhão, Cep. n° 65.690 -000, no
uso de suas atribuições, concedidas pelo Decreto Municipal n°
06/2021, RESOLVE registrar os pregos da empresa abaixo indicada,
doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS,
sujeitando-se as partes ás determinações tí a Lei Federal n^ 10.520,
de 17 de julho de 2002. do Decreto Federai ns 10.024, de 20 de

embro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de
')wfeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n°
06/2023, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de
2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006
e suas alterações, aplicando subsidiarlamente a Lei Federal nz 8.666,
de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas
aplicáveis ao objeto desta Ata.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE
PREÇOS para futura contratação de empresa para prestação de
serviços de locação de veículos para as Secretaria Municipal de
Administração do município de COLINAS, para atender a demanda
do Órgão Participante, especificados no Edital do PREGÃO
ELETRÔNICO Nz 13/2023 - CPL/PMC. que passa a fazer parte desta
Ata, juntamente com a documentação e proposta de preços
apresentadas pelas iicltantes vencedoras, conforme consta nos autos
do Processo Administrativo nz 222/2023.

Parágrafo Segundo - Este instrumento não obriga a contratação, nem
mesmo nas quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento,
podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE promover as aquisições de acordo
com suas necessidades.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Parágrafo Primeiro - O gerenciamento deste instrumento caberá à
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos
operacionais, consoante no Decreto Municipaí n° 06/2021.

Parágrafo Segundo - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser
utilizada para aquisições do respectivo objeto, por qualquer órgão da
Administração Municipal Pública, Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA • DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E
QUANTITATIVOS

Parágrafo Único - Os preços registrados, as especlhcações dos
produtos e serviços, os quantitativos, marcas, empresas beneficiárias e
representante(sj legal(is) das empresasis), encontram-se elencados no
ANEXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA QUINTA - D0(5) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

Parágrafo Primeiro - A Contratada fica obrigada a fornecer os
materiais/prestar os serviços nos endereços contidos na "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida
pelo Órgão Contratante.

Parágrafo Segundo - O prazo para o Início de fornecimento dos
materiais ou prestação dos serviços será de acordo com a necessidade
do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da "Ordem de
Fornecimento" ou "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho", de
acordo com o Edital e seus Anexos,

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

Parágrafo Único - A(s) empresa(s) detentorafsj/consignatárials) desta
Ata de Registro de Preços será convocada a firmar contratações de
fornecimento e/ou prestação de serviços, observadas as condições
fixadas neste Instrumento, no edital e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS

Os preços registrados manter-se-ão Inalterados pelo período de
vigência da presente Ata, admitida a revisão no caso de desequilíbrio
da equação econõmico-financeira inicial deste instrumento.

Parágrafo Primeiro • Os preços registrados que sofrerem revisão, não
ultrapassarão os preços praticados no mercado, mantendo-se a
diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da
proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

Parágrafo Segundo - Caso o preço registrado seja superior à média
dos preços de mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará aois)
Fornecedoríes), mediante correspondência, redução do preço
registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de
preços, durante sua vigência/validade, poderá ser utilizada por
qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha
participado do certame licltatõrio, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.
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Parágrafo Primeiro - Os órgãos e entidades qje não participaram do
registro de pregos, quando desejarem fazer uso da ata de registro de
preços, deverão consultar o ÓRGAo GÉRENCíADOR da ata para
manifestação sobre a possibiiidade de adesão.

Parágrafo Segundo - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de
registro de preços, observadas as condições neia estabelecidas, optar
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde
que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da
ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes.

Parágrafo Terceiro - As aquisições ou contratações adicionais a que
se refere este artigo não poderão exceder, por órgão ou entidade, a
cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatóno
e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e
órgãos participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de
preços para o órgão gerenciador c órgãos participantes, independente
do número de órgãos não participantes que aderirem.

CLÃUSUU NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE

PREÇOS

Parágrafo Primeiro - A presente Ata de Registre de Preços poderá ser
celada de pieno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, quando;

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de
Registro de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo

estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável:

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se
tomar superior àqueles praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos lli ou iV do caput do art, 67 da Lei
8.666/1993:

e) Por razões de Interesse público devidamente demonstradas e
justificadas pelo(s) ÓRGÂO(S) PARTICIPANTE(S1 ou pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR ou por fato surpeveniente, decorrente de caso fortuito
ou força maior que prejudique o cumprimento da ata.

Parágrafo Segundo - Ocorrendo cancelamento do preço registrado,
o(s) Fornecedorfesl serà(âo) comunicado(s) formalmente, através de

''-'umento que será juntado ao processo administrativo da presente

após sua ciência.

Parágrafo Terceiro - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência
da decisão, a comunicação será feita através de publicação no Diário
Oficiai, considerando-se cancelado o preço registrado a partir dela.

Parágrafo Quarto - A solicitação do Fornecedor para cancelamento
dos preços registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO
GERENCIADOR, facultando-se à este. neste caso, a aplicação das

penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA • DA PUBLICAÇÃO

Parágrafo Único - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato
ou resenha da presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos
termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA • DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Parágrafo Primeiro - Todas as alterações que se fizerem necessárias
serão registradas por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou

Apostiiamento, a presente Ata de Registro de Preços, conforme o caso.

Parágrafo Segundo • Integra esta Ata. o Edital de PREGÃO

ELETRÔNICO N< 013/2023 - CPL/PMC e seus a
das empresas registradas nesta Ata,

Parágrafo Terceiro • Poderá haver modificações no.
dos materiais e/ou prestação de serviços caso em que

notificará a CONTRATADA.

ríia entrega
ÍONTRATANTE

Parágrafo Quarto - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com
a Lei n° 8.666, de 21 de Junho de 1993, a Lei Complementar 123/2006 e

o Decreto Municipal n» 04/2023.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

Parágrafo Único - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e
assinada pelas Partes e testemunhas do Contrato, qualquer tipo de
documento relacionando ao objeto do presente instrumento produz os

mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n°
13.874/2019 e do Decreto n° 10.278/2020, c acordam não contestar

sua validade, conteúdo e integridade. As Partes convencional ainda que

a Ata de Registro de Preços e/ou Contrato poderá ser assinado,
inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio
eletrônico, ainda que não por certificado emitido pela iCP-Brasil, nos
termos ao art. 10, § 2°, da Medica Provisória n° 2.200-2/2001. A

assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por

meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat ou pela

Plataforma Gov.br.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de COLINAS, Estado do

Maranhão, com renúncia expressa de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento. E por estarem, assim, justas e contratadas, as
partes assinam o presente, na presença de duas testemunhas.

COUNAS (MA), 14 de junho de 2023.
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Maria do Socorro Borba Torres

Secretária Municipal de Educação.

ISriMIWHAi:

14 n* USn'

ANEXO ÚNICO DA ARP

REF,: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 2I/2023/CPL/PMC

PREGÃO ELETRÔNICO N° 013/2023 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 222/2023

VALIDADE/VIGÉNCIÁDA ATA; 12 (doze) meses.

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para futura contratação de empresa
para prestação de serviços de locação de veículos para as Secretaria

Municipal de Administração, do município de COLINAS.

Este documento integra a Ata de Registro de Preços ns 021/2023 •
CPL/PMC. celebrada perante a COMISSÃO PERMANENTE DE LiCrTAÇÂO
- CPL, tendo como partes a Secretaria Municipal de ASSISTÊNCIA
SOCIAL- SEMAS e as Empresas que tiveram seus preços registrados,
em face à realização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÁRIA
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C0UNA5 (MA), 14 de junho de 2023.

Marta dó Socorro Borba Torres
Secretária Municipal de Educação.
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Gabinete da Prefeita Municipal de Colinas (MA), Em 30 d
2023.

Registre-se. pubiique-se e cumpra-se.

Valmira Miranda da Silva Barroso
Prefeita Municipal

Publicado por CARLOS DOS SANTOS
Código ídentifícadar: 83a24814989290aS43296179dS3cacd

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOM PEDRO

EXTRATO DO CONTRATO N» 042/2023 - SEMAFIN

EXTRATO DO CONTRATO N» 042/2023 - SEMAFIN

CONTRATO N° 042/2023 - SEMAFIN; decorrente do Processo
Administrativo n» 2023.0525.002/2023 - SEMAFIN; CONTRATANTE:
Secretaria Municipal de Administração e Finanças de Dom Pedro/MA,
CNPj/MF sob o n" 06.137.293/0001-30: CONTRATADO: C. DEJ. M. DE
CARVALHO-ME (Célia de Jesus Maciel de Carvalho). CNPJ/MF sob o n®
03.283.745/0001-01: VALOR DO CONTRATO: RS 17.000.00 (dezessete
mil e reais); OBJETO; Contratação de empresa para fornecimento de
pão francês e pão de açúcar, para atendimento das unidades
administrativas da prefeitura municipal de Dom Pedro/MA; Vigência: Até
31 de dezembro de 2023: DATA DA ASSINATURA: 06 de julho de 2023.

Publicado por JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código identífícador 59e94ada3564f3lb63c8060d74f843c5

Publicado par CARLOS DOS SANTOS
Código identificador: ca3S0e6i)9J2336d/y2cebcft/Db39b6í)J

PORTARIA N9 121/2023 • GAB

PORTARIA Ns 121/2023 - GAB

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE COLINAS, ESTADO 00
MARANK&O, com fulcro no art. 33, II, 'a' da Lei Orgânica do Município
de Colinas c/c o art. 37, caput da Lei Municipal n® 441/2013 - Estatuto
dos Servidores Públicos Municipais de Colinas - MA, e, no uso de suas
atribuições legais:

RESOLVE:

EXTRATO DD SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N»
054/2022-5EMED

EXTRATO 00 SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N»
054/2022 - SEMED

Ref. Contrato n» 054/2022 - SEMED. Processo Administrativo n®
2023.0519.001/2023 - SEMED. Objeto: Prestação de serviços para
conclusão da obra de escola. 6 salas, no povoado Centro do Primo, no
município de Dom Pedro/MA, Segunda Prorrogação da vigência
contratual por 5 (cinco) meses, CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL
DE DOM PEDRO/MA, inscrito no CNPj sob o n° 06.137.293/0001-30. por
intermédio da Secretaria Municipal de Educação do Município de Dom
Pedro/MA/FUNDEB, CNPJ sob o n" 06.074,712/0001-31. CONTRATADA:
CONSTRUTORA E TRANSPORTADORA SÃO LUCAS EIRELI, inscrita no
CNPJ sob o n» 01.482.145/0001-39. Data da assinatura: 31 de maio de
2023, Assinaturas: FRANCISCO GUTHYERRES LEMOS SAMPAIO -
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ROSIELDO E SILVA,
Representante Legal.

Pü6//cado por. JOEL PINHEIRO DE ASSUNÇÃO
Código /dent/fícarfor 2d256d90b99c5el98293b8489494ee75

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

Art. Ifi • Exonerar, a pedido, o servidor MARCOS RODRIúUBS
LEITE, matrícula 2152-1, cargo Agente de Portaria e Vigilância/Zona
Urbana, do Quadro de Cargos Efetivos da Administração Pública, com
lotação na Secretaria Municipal de Saúde e exercício no Hospital
Municipal Nossa Senhora da Consolação, zona urbana deste Município,
com base no Processo N® 4002.2906-0249/2023.
Art. 2^ - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogam-se as disposições em contrário.

EXTRATO OE CONTRATO N9 0106/2a23/PE/SRP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 081/2023: PARTES: Prefeitura Municipal
de Duque Bacelar - MA. através da SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS E INFRAESTRUTURA e a empresa PRIME
SERVIÇOS E CONSTRUÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ sob o n®.
48.006.596/0001-63: OBJETO: Contratação dos Serviços de
Manutenção de vias públicas (Estradas Vicinal), em povoados do
município de Duque Bacelar/Ma Conforme especificações contidas no
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